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Lei N º 11/97. 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

Pacaraima-RR, 30 tle dez,embro de 1997. 

"Dá nova. denominação à Rua 
Xaparú e da outras providências. " 

A CÂ~fAllA 1l1UNJCIPAL DE PACARAIMA DECRETA: 

Arl Jº -A Rua ora denominada Xaparú, passa a <k11omi11ar­
se Rua Jlzo Montenegro l'eixoto. 

publicaçüo. 
Arl 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art_ 3º - Ficam revogadas as di.\posiçtJes em contrá r"hJ. 
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